
Sala das Sess6es, 14 de agôsto 

Vereador Arlindo Paim.- 

PROJETO DE LEI n2 V - t/  

Denomina uma avenida 

-A Camara I:unicipal de Pindamonhangaba decreta :- 

Art. 12 - Pica denominada Avenida Dr. Antonio Pinheiro Júnior 	O 

Ldico dos Pobres 	a atual Ayenida Campo Alegre, assim 

conhecida por convenção popular. 

Art. 22 - A atual Rua Dr. Antonio Pinheiro Júnior perde sua deno-
minação, devendo oportunamente receber novo nome. 

Art. 32 - As despesas decorrentes da execução da presente lei no 
que diz respeito a confecção da placa da avenida ora de-
nominada oficialmente, correrão a conta de verba,propria 
do orçamento vigente, suplementada se necessgrio. 

Art. 49  - Esta lei entrar g em vigor na data de sua publicação, re-

vogadas as disposições eia contrgrio. 

JUSTIFICATIVA ANEXA 
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sala das Sessões, G1 de agosto 1961. 

Vereador Arlindo raim 

JUdxsiviCaliVA AO PRthiluTu DE LEI Av 	 
M"-- 
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yd. Sr. Presidente e Srs. Vereadores:- 

PALACETE «10 DE JULHO» 
PINDAMONHANGABA 

ESTADO DE S PAULO 

AAA 

Considerando que o Dr. Antonio Pinheiro Junior 
foi um pindamonhangabense que soube honrar a sua ter-
r9„ tanto no setor profissional como nos setores po-
litico e social; 

Considerando que o Dr. Antonio Pinheiro Junior 
foi um medico que serviu o povo de Pindamonhangaba por. 
quase TRINTA anos, gratuitamente, pode-se dizer, por-
que ele so recebia de quem podia e queria pagar; 

Considerando que a bondade do Dr. Pinheiro era 
tão gr9nde e comovente, que_ele chegava a tirar do bol-
so os ultimeis tostões para auxiliar o seu consulente 
pobre na aquisição dos generos de primeira necessidade; 

Considerando, ainda, que no setor político o Dr. 
Antonio Pinheiro Junior era um apaixonado defensor dos 
interesses da Terra que ele tanto amava; 

Considerando mais, que o entusiasmo do Dr. Pinhei-
ro Junior pela Terra que lhe serviu de berços  era tão 
grande e fora do comum, que às vezes tocava as raias 
do bairrismo; 

Considerando, por fim, que, em virtude de tudo 
isto, a memória deste homem deye ser glorificada, e, 
por mais que o façamos, ainda e pouco pelo muito que 
ele deu de amor e sacrfício por esta bendita Terra e 
pelo seu nobre Povo; 

A 
Tenho a honra e a consciência do dever cumprido 

de apresentar a elevada consideração dos meus nobres 
pares o projeto de,,lei ora justificado, o que faço na 
certeza de que a Camara o ac9tara e que o povo do bair-
ro do Campo Alegre o recebera satisfeitis-tmo já que 
o Dr. Pinheiro era por demais estimado por todos os 
habitantes daquele PROGRESSISTA E SIMPÁTICO BAI1U10. 
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